
PREFEITURA DO . MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

E FROSPIRIOADE  

DECRETO N° 5.036, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.  

"NOMEIA 0 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL - CMAS, CONFORME ESPECÍFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGN USSON, Prefeito do Município de Conchal, Estado de  Sao  
Paulo, no uso de suas atribuições legais; e. 

Considerando o disposto no  art.  70, da Lei n° 1.390/2004, 

DECRETA:  

Art  1° - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para comporem 
o Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 

I - Representantes do Poder Público 

a) Representante do Departamento de Educação 
Titular:  Sonia  Aparecida Manara Martins 
Suplente: Gisele de  Cassia  Azevedo da Ráz 

b) Representante do Departamento de Saúde 
Titular:  Eva  Cristina Uccella 
Suplente:  Leila  Aparecida Tristão de Campos 

c) Representante do Departamento de Finanças 
Titular: lara Coser  Muller  
Suplente: Lucas dos Santos Malagolini 

d) Representante do Departamento de Promoção Social 
Titular: Eliete Aparecida de Morais Janczur 
Suplente: Angela Gregária Piccoli 

e) Representante de livre escolha do Prefeito 
Titular: Felipe Heitor Bombonatti 
Suplente:  Lincoln  de Toledo Ferreira 

II - Representantes da Sociedade Civil 

a) Representante da Igreja São José Operário 
Titular: Rosa Maria de Campos TibUrcio 
Suplente: Ciaudete do Prado Pereira dos Santos 
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b) Representante da Associação Filhas de São Camilo 
Titular: Flavia Maciel Lima 
Suplente: Kaylane de Lima Pereira 

c) Representante da  Assoc.  de Caridade  Sic)  Francisco de Assis 
Titular: Jussara Aparecida Graci de Araujo 
Suplente: Maria Cecilia Ferreira de Melo 

d) Representante do  Rotary Club  de Conchal 
Titular: Jose Maria de Lima 
Suplente: César Antonio Bonini 

e) Representante da  Assoc.  de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Titular:  Isabela  Orsi Fadei 
Suplente: Ana Paula Grizante  

Art.  2.0  - 0 mandato dos membros do Conselho Municipal de Assistência 
Social terá duração de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período.  

Art  3.° - kevogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 
n.° 4.614, de 02 dejunfr de 2022.  

Art 4.  ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura  nicipio de Conchal, em 22 de novembro de 2024. 

J 
UI L VANDERLEI MA GNUSSO 

AO CARLOS  GOD  01 UGO 
Diretor Jurídico 

1 

Registr4do e publicado por afixação em igual data e em quadro próprio. 
\_ 
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tular:  Sonia  Aparecida Manara Martins 

Suplente: 

Suplente: Lucas dos Santos Malagolini 

regória Piccoli 

Titular.  liete  pareci de Morais Janczur 
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• TERMO DE POSSE  
A que se refere o Decreto n° 5.036, de 22/11/2024 

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de 2025, as 15h00, nesta cidade de Conchal, 
Estado de  Sao  Paulo, na sala de reuniões do Gabinete do Prefeito, em sessão solene, 
compareceram os Conselheiros da Assistência Social, para tomarem posse ao cargo, 
assumindo o compromisso de cumprir bem e fielmente os deveres e as atribuições 
que lhe são inerentes, de acordo com a Lei Municipal n.° 1.390/2004. 

a) Representantes do Poder Público 

Suplente: 	 sia Azevedo da Ráz 

A 	• 0 Lak.. 
Titular: Eva  Cristina  Uccella  

Suplente:  Leila A ecida .Tristao de Campos 

   

Titular: lara  Coser  Muller 	
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Titular: elipe Heitor Bombonatti 

Suplente:  Lincoln de Toledo Ferreira 
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b) Representantes da Sociedade Civil 

Titular: Ró. Maria de Campos Tibfircio  

Suplente: Claudete do Prado Pereira dos Santos 

qcj -rnaXLCQ, IOA  
Titular: Flavia Maciel Lima 

ctt dt 	c,. Pl-evtc,  
Suplente: Kaylane de Lima Pereira 

- 
Titul. V  usara Apar tt ida Graci de Araujo 

Suplente: Maria Cecilia Ferreira de Melo 

Suplent . César Antonio Bonini 

Titular: Ialela Orsi Fadei 

1114. 
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Suplente: 4; rGrikante 

Sem mais, o presente Termo vai por mim e pelos demais assinado, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Conchal, 07 de janeiro de 2025. 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR  
Prefeito  Municipal 
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